
Questão prejudicial

Caso um Estado-Membro não possa fazer uso da faculdade conferida pelo artigo 33.o, n.o 2, alínea a), da Diretiva 
2013/32 (1), de considerar inadmissível um pedido de proteção internacional tendo em conta a concessão do estatuto de 
refugiado noutro Estado-Membro, pelo facto de as condições de vida nesse Estado-Membro exporem o requerente a um 
risco sério de tratos desumanos ou degradantes na aceção do artigo 4.o da Carta, devem o artigo 3.o, n.o 1, segundo período, 
do Regulamento n.o 604/2013 (2), o artigo 4.o, n.o 1, segundo período, e o artigo 13.o da Diretiva 2011/95 (3), bem como o 
artigo 10.o, n.os 2 e 3, e o artigo 33.o, n.os 1 e 2, alínea a), da Diretiva 2013/32, ser interpretados no sentido de que o facto de 
o estatuto de refugiado já ter sido concedido impede o Estado-Membro de analisar autonomamente o pedido de proteção 
internacional que lhe é apresentado, obrigando-o a conceder o estatuto de refugiado ao requerente sem examinar as 
condições materiais dessa proteção? 

(1) Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho de 26 de junho de 2013, relativa a procedimentos comuns de concessão e retirada do 
estatuto de proteção internacional (reformulação) (JO 2013, L 180, p. 60).

(2) Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho de 26 de junho de 2013, que estabelece os critérios e mecanismos de 
determinação do Estado-Membro responsável pela análise de um pedido de proteção internacional apresentado num dos 
Estados-Membros por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida (reformulação) (JO 2013, L 180, p. 31).

(3) Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho de 13 de dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às condições a 
preencher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto 
uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida (reformulação) 
(JO 2011, L 337, p. 9).
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Questão prejudicial

É invocada a violação de um direito «em virtude do tratamento» na aceção do artigo 80.o, n.o 2, do RGPD (1), quando uma 
associação para proteção dos interesses dos consumidores fundamenta a sua ação no facto de os direitos do titular dos 
dados terem sido violados por não terem sido cumpridas as obrigações de informação previstas no artigo 12.o, n.o 1, 
primeiro período, do RGPD, em conjugação com o artigo 13.o, n.o 1, alíneas c) e e), do RGPD, relativas à finalidade do 
tratamento de dados e ao destinatário dos dados pessoais? 

(1) Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1).

20.3.2023 PT Jornal Oficial da União Europeia C 104/15


	Processo C-757/22, Meta Platforms Ireland: Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesgerichtshof (Alemanha) em 15 de dezembro de 2022 — Meta Platforms Ireland Limited/Bundesverband der Verbraucherzentralen und Verbraucherverbände — Verbraucherzentrale Bundesverband e.V.

